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CASA 0AS  IEIS,  CASA DO  POVO

PARECER DE CONTROLE INTERN0 N° 04/2026 - CMI

Ref.  Contratação de empresa para prestação dos serviços continuados de dedetização,

desinsetização e desratização nas dependências intemas e extemas deste órgão público `e

limpeza semestral de reservatórios de água potável desta Câmara Municipal/SE.

1.   DO RELATÓRI0

Trata-se de análise dos aspectos fomais do procedimento de Dispensa n° 05/2026 CMI, que

tem  como  objeto  a  Contratação  de  empresa  para  prestação  dos  serviços  continuados  de

dedetização, desinsetização e desratização nas dependências intemas e extemas deste órgão

público e limpeza semestral de reservatórios de água potável desta Câmara Municipal/SE.  0

presente procedimento adotou a modali-dade Dispensa, coníbme previsto na Lei F`ederal n°
14.133/21, Resoluções 01, 02, de 2023, Resoluções 07 e 10/2024, todas deste Poder Legislativo.

Os autos seguem a este Controle lntemo, em atendimento às diretrizes estabelecidas

na Lei n° 14.133/2021  e demais instrumentos legais conelatos, baseando-se, ainda, nas peças

que compõem o referido processo.

É o breve re]atório. À análise procedimental.

2.   DA ANÁLISE PROCEDIMENTAL

Os piiesentes autos Íbram remetidos a esta Controladoria para análise e `emissão de

parecer e se encontram instruídos dos seguintes documentos:

a)   Folha de ldentificação do Procedimento;

b)   Documento de Fomalização da Demanda 06/2026

c)   Oficio solicitação 05/26;

d)   Temo de referência;

e)   Solicitação de orçamentos e mapa de comparação de preços obtidos em pesquisa local;

0   Justificativa para utílização de doís orçamentos lmais `combinados com buscas no PNCP;

g)   Minuta de Edital;

h)   Oficio parecer Jurídico;

i)    Parecer Jurídico 06/2026;

j)    Aviso de Dispensa publícado no Díário Oficiàl do Município, no sítio eletrôrico da Câmara

Municipal de ltabaiana e publicação no Portal Nacional das Contratações Publícas -PNCP;
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k)   Declaração Disponibilidade Orçamentária e Financeira;

1)    E-mails de solicitação do envio da documentação;

m) Documentos de Habilitação;

n)   Requisitos habilitação;

o)   Justificativa elaborada pela Equipe de Apoio;

p)   Oficio de Solicitação de Parecer do Controle lntemo;

Após análise dos documentos supracitados, conclui-se que o procedimento em tela

se encontra revestido de todas as fomalidades legais, confome previsto no Art. 75,11, da Lei n°

14.133/2021 Lei de Licitações e Contratos Administrativos, demais nomas pertinentes e suas

alterações,  sendo  declarada  vencedom  a empresa:  CLEBER  CAMPOS  I)E  0LIVEIRA

(29.804.651/0001-16),  perfazendo  a  proposta  o  va]or  total   de   R$   5.420,00  (cinco   mil

quatrocentos  e vinte reais).  0 pagamento  será efetuado por prestação  de  serviços,  sendo  a

dedetização  realizada  com  periodicidade  trimestral  e  a  limpeza  das  caixas  d'água  com

periodicidade semestral.

Assim,  este  Controle  lntemo  acompanha  parecer juridico  favorável  quanto  à

legalidade do procedimento, estando a Dispensa n° 05/2026 apta a gerar despesas para esta

Câmara Municipal.

Declaro, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de responsabilidade e

comuricação ao Ministério Público Estadual, para as providências de alçada.

É a análise procedimenta]. À conclusão.

3.   CONCLUSÃO

Assim, esta controladoria conclui que o referido processo se encontra, até a presente

anáhse, revestido de todas as fi}malidades legais, estando apto a seguir para as d'emaís etapas

subsequentes e gerar despesas para a Câmara Municipal de ltabaiana/SE.

Recomenda-se, por fim, a efetivação e celebração da contratação por Dispensa de

Licitação, bem como que o Contrato seja publicado no sítio eletrôrico da Câmara Municipal de

ltabaiana/SE e no Portal Nacional das Contratações Públícas -PNCP.

É a conciusão.
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CASA DAS  LEIS, CASA DO  PC)VC.

Itabaiana/SE, 27 de março de 2026

`  1.``````   `      t    ,:  -    `

Coordenadora de Contro]e lnterno
Mat. 10344
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